ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
               PORTO VERA CRUZ

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXTA LEGISLATURA REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e treze, às dezenove horas, reuniram-se os nobres Edis para a Décima Primeira Sessão Ordinária da Sexta Legislatura. Na oportunidade fizeram -se presentes todos os vereadores, a presente sessão foi presidida pela Srºa º Presidenta Vereadora Fabiane Izabel Muller - PMDB. A Presidenta deu abertura aos trabalhos invocando a proteção de Deus. Após a presidenta colocou em votação a dispensa da leitura da Ata da sessão anterior, e a mesma foi aprovada por oito votos a zero. Posteriormente a Sra Presidenta colocou em discussão a referida ata, não havendo manifestação por parte dos Vereadores, então colocou a mesma em votação, a qual ficou aprovada por oito votos a zero. Em seguida a Sra Presidenta passou as mãos da Secretaria vereadora Ines Huttel de Lima – PMDB, para que fizesse a leitura da  Mensagem nº 074/2013, que encaminha o Projeto de Lei nº 067/2013, Inclui ação em programa no Plano Plurianual, inclui ação no anexo I  Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentarias, autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providencias. Este Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, solicitou recursos ao Fundo Estadual de Saúde para aquisição de veículos para o município. Através da Portaria 337/2013 da Secretaria Estadual de Saúde, fomos contemplados com R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) para aquisição de uma ambulância, um veículo de 07 lugares e uma van de até 16 lugares. A portaria referida especifica o repasse da seguinte forma: valor de R$ 100 mil para aquisição da ambulância, R$ 100 mil para a aquisição da van de até 16 lugares e R$ 50 mil para aquisição do veiculo de 07 lugares, totalizando R$ 250 mil reais. Há a necessidade de incluir dotação no orçamento ainda nesse exercício para poder alocar os valores, portanto será colocado com contrapartida apenas o valor  de R$ 2 mil reais  oriundo da alienação do veículo Parati no ultimo leilão e o valor de R$ 469,61 que já consta na conta. No próximo exercício, o crédito terá quer ser novamente incluindo no orçamento, dai sim com a contrapartida em valores compatíveis para poder licitar os bens. Os bens serão licitados pelo Município e reforçarão a frota de veículos da Secretaria Municipal de saúde, agregando mais conforto e segurança aos munícipes. Vale destacar que a ambulância a ser adquirida será um veículo maior do que a ambulância atual, tornando a remoção de pacientes mais cômoda e adequada. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais no valor de R$ 252.469,61(duzentos e cinquenta e dois mil quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos) no orçamento do município de 2013, descriminado no Anexo I desta Lei.. Colocado em discussão o Projeto. O vereador Enio Schein líder  no governo se manifestou. Colocado em Votação  foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida a Sra presidenta passou as mãos da  Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 075/2013 que encaminha o Projeto de Lei nº 068/2013, Inclui ação em programa no Plano Plurianual, inclui ação no anexo I – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentarias, autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências. O Plano de Ações Articuladas – PAR é um instrumento de planejamento da educação por um período de quatro anos. É um plano estratégico de caráter plurianual e multidimensional que possibilita a conversão dos esforços e das ações do ministério da Educação, das Secretarias de Estado e Municípios, num Sistema Nacional de Educação. Através do PAR o Município está conseguindo recursos para investir na educação municipal. Tratamos aqui de um recurso no montante de R$ 31.895,00 ( trinta e um mil oitocentos e noventa e cinco reais)) que serão investidos na aquisição de mobiliário para as escolas municipais. Trata-se da substituição de cadeiras, mesas, armários entre outros móveis que proporcionarão maior conforto, organização e embelezamento ao ambiente escola. Sem duvida trará maior motivação ao aprendizado de nosso alunos. Colocado em discussão. O vereador  Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida a Sra Presidenta passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 076/2013, que encaminha o Projeto de Lei nº 069/2013, Inclui ação em programa no Plano Plurianual, inclui ação no anexo I – Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentarias, autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências. Este visa adequar o PPA, a LDO e a LOA para alocar o referido recurso assim que o mesmo for disponibilizado pelo FNDE. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais no valor de R$ 455.560,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e sessenta reais) no Orçamento do Município de 2013, para aquisição de Veículos Transporte escolar FNDE. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida a Sra presidenta passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 077/2013, que encaminha o Projeto de Lei nº 070/2013, Institui o  turno ininterrupto no serviço público municipal e dá outras providências. O turno ininterrupto iniciará no dia 23 de dezembro do corrente ano e findará em 14 de fevereiro de 2014.O turno ininterrupto será de segunda a sexta – feira das 7:00 horas as 13:00 horas em todas as Secretarias Municipais. O serviço do transporte coletivo municipal será mantido nos horários estabelecidos por Decreto Municipal  Enquanto perdurar o turno ininterrupto o plantão dos taxistas credenciados para realizar o transporte de pacientes até hospitais de referencia iniciará as 13: 01 horas e terminará as 06:59 horas da manhã, de segunda a sexta – feira, permanecendo de 24 horas nos finais de semana e feriados. O turno ininterrupto não será aplicado aos serviços de vigilância da garagem Municipal. Os servidores Públicos Municipais, cedidos a outras instituições através de convênios obedecerão a carga horária daquela instituição. Fica vedada, na vigência do turno ininterrupto, a convocação para  prestação de serviço extraordinária, ressalvado os casos de interesse público, situação de emergência ou calamidade pública, com direito nessa hipótese as horas excedentes a jornada de trabalho estabelecida para os cargos. A administração Municipal, quando de interesse público procederá a convocação através de escala prévia. Nos casos de interesse público, fica o Executivo Municipal autorizado a realizar inversão do turno ininterrupto nos Departamentos e ou Secretarias, compreendido no horário entre as 13:00 horas as 19:00 horas. Os servidores Públicos Municipais que cumprirão carga horária ininterrupta, não terão seus vencimentos reduzidos em qualquer hipótese. Fica autorizado o Executivo Municipal nos casos de interesse público suspender o turno ininterrupto a qualquer momento e ou prorroga –lo por até 30(trinta) dias da data fixada  no ART. 1º, Inciso I desta Lei. Colocado em discussão O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida a Sra presidenta passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 078/2013, que encaminha o Projeto de Lei nº 071/2013,  Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências. É estabelecido por esta lei o Código Tributário Municipal, consolidando a legislação tributária do Município, com observância dos princípios e normas gerais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, no Código Tributário Nacional e na legislação complementar extravagante. Os tributos de competência do município são os seguintes:  I - Impostos sobre: a) Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU; b) Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; C) Transmissão Onerosa Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI. II – Taxas de : a ) Expediente; b) Coleta de Lixo; c) Localização de Estabelecimento e Atividade Ambulante; d) Fiscalização e Vistoria; e) Execução de Obras; f) Outras, instituídas em leis especificas. III – Contribuição de Melhoria ; IV – Constituição para o Custeio de Serviço de Iluminação Pública – CIP. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero.  Em seguida a Sra Presidenta passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 079/2013 que encaminha o Projeto de Lei nº072/2013 Da nova redação a Lei Municipal 267/1998 que estabelece a Planta de Valores para fim de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, e da outras providências. A Lei Municipal nº 267 de 24 de março de 1998 que estabelece a Planta de Valores para fim de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, passa a vigorar com a seguinte redação. Os valores básicos do hectare da gleba, do metro quadrado de construção e de terreno padrão, para cálculo do valor venal para fins de lançamento e cobrança do Imposto Predial e Territorial- IPTU para exercício de 2014, é o estabelecido na tabela que constitui o Anexo I desta Lei. Sobre os valores básicos do metro quadrado  que se refere o Art. 1º, serão aplicados os índices constantes da Tabela que constitui o Anexo II desta Lei, com o intuito de adequar os valores básicos ao estado de conservação das construções.  Sobre os valores básicos do metro quadrado  que se refere o Art. 1º, serão aplicados os índices constantes da Tabela que constitui o Anexo III desta Lei, para fins de adequar o valor básico a situação de localização e condições de pedologia e topografia dos terrenos. Na hipótese de simples atualização da Planta de Valores, o Poder Executivo fará a correção anual com base em índice de inflação calculado por instituição oficial ou de reconhecida idoneidade através de Decreto.  Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação foi aprovado por oito votos a zero. Em seguida a Sra Presidenta passou as mãos da Secretaria para que fizesse a leitura da Mensagem nº 080/2013 que encaminha o Projeto de Lei nº073/2013 autoriza a abertura de créditos adicionais especiais para inclusão de elemento de despesa e dá outras providencias. O referido projeto tem por objetivo incluir no Orçamento de 2014 a dotação orçamentaria para pagamento de vale alimentação ao médico participante do Projeto Mais Médicos. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial para inclusão de elemento de despesa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) no Orçamento do Município de 2014. Em seguida a Sra Presidenta passou as mãos da secretaria para que fizesse a leitura da Moção nº 09/2013 Requer o signatário, que cumpridas as formalidades regimentais, seja submetida á deliberação do Plenário a presente proposição de “CONGRATULAÇÃO” de Apoio A Audiência publica em Defesa da Assistência Técnica e Extensão Rural e Social Gaúcha realizada no dia 02 de dezembro de 2013, ás 10:00 horas, na casa do Gaúcho – Parque da Harmonia, em Porto Alegre/RS. Sendo os autores da ação Popular, as Comissões de Cidadania e Direitos Humano e da Agricultura, Pecuária e Cooperativismo do RS, os Deputados Federais e os Conselhos deliberativos da EMATER/RS – ASCAR, com apoio do Governo do Estado/SDR, FAMURS, FETAG, FETRAF, Via Campesina, COCEARGS, ASAE, SINTARGS, SEMAPI, SENGUE. De autoria dos vereadores Enio Schein –PT e Fabiane Izabel Muller - PMDB. Colocado em discussão. O vereador Enio Schein se manifestou. Colocado em votação, foi aprovada por oito votos a zero. Em seguida a Sra  Presidenta abriu espaço para as Explicações Pessoais: O Vereador Fabiane Izabel Muller – PMDB  falou sobre Agradecimento. Vereadora Ines Huttel de Lima - PMDB, falou sobre Legislativo. O vereador Moacir Paulo Klein - PPS, falou sobre Final de Ano. O vereador Oneide Ronerio Adams – PMDB falou sobre Agradecimento e Dinheiro Público. O vereador Jaime Domingos Taffarel – PDT, falou sobre Final de Ano. Em seguida a Sra Presidenta passou a eleição da Mesa Diretora para o exercício de 2014, a qual ficou assim constituída: Presidente: Oneide Ronério Adams - PMDB (9 votos); Vice – Presidente: Valdecir Jose Comorretto Gall –PT ( 9 votos); 1ª Secretaria  Fabiane Izabel Muller – PMDB (8 votos ); 2º Secretario  Almir Rogerio Petrazzini – PDT ( 8 votos); Na oportunidade foram eleitos os membros da Comissão Permanente Única para o exercício de 2014, a qual ficou assim constituída: Fabiane Izabel Muller - PMDB, Ines Huttel de Lima - PMDB, Moacir Paulo Klein - PPS, Jaime Domingos Taffarel - PDT e Valdecir Jose Comorretto Gall -PT. Todos com nove votos cada. Na sequencia, a Senhora Presidenta declarou empossados os membros da Mesa Diretora a partir de 01/01/2014. Em seguida a srª Presidenta  encerrou os trabalhos da presente sessão, desejando a todos um Feliz e Abençoado Natal e um Ano Novo cheio de Alegria e Prosperidade. 
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